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Guararema, 15 de outubro de 2024.   

 

                                                                                                             

OFÍCIO ESPECIAL/2024 

                                                                                              

Ilustre senhor, 

 

                Com os meus cumprimentos, nesta oportunidade, 

solicito a Vossa Senhoria providências no sentido de ser 

realizada a pintura do muro da Escola Estadual Antonio 

Lerário, localizada no Loteamento Parque Agrinco/Guararema. 

Fotos anexas. 

 

                O estado atual do muro encontra-se desgastado, 

comprometendo a aparência e a conservação da escola, além de 

influenciar negativamente na valorização do espaço 

educacional. 

                A realização deste serviço é importante para 

garantir um ambiente mais agradável e acolhedor para os 

alunos, funcionários e comunidade escolar em geral. 

                Assim, na certeza de poder contar com a 

colaboração de sempre, aproveito para manifestar meus votos de 

estima e consideração, aguardando um retorno positivo de Vossa 

Senhoria.  

 

 

MARIA DE FÁTIMA SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Vereadora 

 

 

 

 

 

AO ILUSTRE SENHOR 

SÉRGIO BUZELIN DA COSTA 

DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 

JACAREÍ/SP 
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- Escola Estadual Antonio Lerário, localizada no Loteamento 

Parque Agrinco/Guararema. 
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